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CLAUSULADO CONTRATUAL 

CONTRATO DE APOIO TÉCNICO ESPECIALIZADO AO LANÇAMENTO DE NOVOS CONCURSOS 
DOS PROGRAlvl.AS DE APOIO A PROJETOS E APOIO EM PARCERIA A ABRIR EM 2018, NO ÂMBITO 

DO NOVO DIPLOMA DE CONCESSÃO DE APOIOS ÀS ARTES. 

Aos dois dias do mês de abril de 2018, no edifício sede da Direção-Geral das Artes, Campo Grande, nº 83 

1°- , 1700-088 Lisboa: 

A Direção-Geral das Artes, adiante designada como Primeiro Outorgante, pessoa coletiva n.0 600 082 733, 

com sede no Campo Grande, nº 83 - 1°, 1700-088 Lisboa, representada no ato por Paula Gouveia 

Varanda, Diretora-Geral, que outorga o presente contrato, no uso de competência própria; e 

Rlk Apolo Pereira Sanches de Carvalho, adiante designado como Segundo Outorgante, pessoa individual 

---, residente na Rua ---, que outorga o presente contrato; 

Tendo em conta: 

a) Que para a presente contração, a qual foi devidamente fundamentada, foi solicitado a emissão de 

parecer prévio previsto nos termos do n.0 1 do artigo 60.0 da Lei n.0 114/2017, de 29 de dezembro (LOE 

2018), através do Sistema de Informação das Aquisições de Serviços, disponibilizado pela DGAEP, ao 

qual foi atribuído o n.0 de processo: P-00278/2018, de 22/02/2018 e sobre o qual recaiu parecer favorável 

de 13/03/2018 de Sua Exa. a Secretária de Estado da Administração e do Emprego Público (Despacho n.0 

00231/SEAEP/AS-2018); 

b) A autorização de conb'atação por ajuste direto ao abrigo das disposições conjugadas da alínea d) do n.0 1 

do artigo 20.0 do CCP, artigo 36.0 e artigo 38.0 do Código dos Contratos Públicos, bem como a 

autorização da respetiva despesa, nos termos da alínea a) do n.0 1 do artigo 17.0 do Decreto-Lei 

n.º 197/99, de 8 de junho, foi tomada pela Diretora-geral das Artes, Paula Gouveia Varanda, a 26 de março 

de 2018, por despacho proferido sobre a informação de serviço n.0 49/DSGFP/2018, de 26 de março de 

2018, relativa à abertura de procedimento n.º 0.07/DSGFP/2018 - Ajuste direto para aquisição de serviços 
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Cláusula 18.ª - Contagem dos prazos 

Os prazos previstos no contrato são contínuos, correndo em sábados, domingos e dias feriados. 

Cláusula 19. • - Gestor do Contrato 

Nos termos do nº 1 do artigo 290°-A do CCP, fica designado como gestor do presente contrato ---, com os 

seguintes contatos: 

Telefone: ---

Email: ---

Cláusula 20. • - Legislação aplicável 

O contrato é regulado pela legislação portuguesa. 

Depois do Segundo Outorgante ter entregue os documentos de habilitação, o contrato é assinado pelos 

representantes de ambas as partes, por escrito em 11 (onze) folhas e foi assinado em duplicado, valendo 

ambos como original e ficando cada um dos outorgantes com um exemplar. 

Primeiro Outorgante, Segundo Outorgante, 
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